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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

REQUERIMENTO Nº 005/2025
Súmula: “Grupo de Idosos”
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição da vereadora que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;

REQUER do Departamento de Esportes, informações sobre a oferta de lanches ao grupo de idosos que participam dos programas Melhor Idade Ativa e Esporte Master, nos dias de responsabilidade da Pasta, detalhando se há autorização e/ou processo para aquisição de lanches nutritivos e de acordo com a necessidade apresentada pelo grupo.
Informar os produtos que compõem o lanche ofertado nos dias de treino ou de atividades similares em que a oferta é realizada pelo Departamento de Esportes.

JUSTIFICATIVA
Alguns idosos sugeriram à vereadora que fosse revisto os lanches ofertados ao grupo de idosos, quanto é de responsabilidade do Departamento de Esporte, com objetivo de melhorar o que outrora era ofertado. Dessa forma, solicitamos as informações acima elencadas com objetivo de trazer conhecimento da realidade e poder auxiliar no desenvolvimento do programa naquilo que couber da atividade parlamentar.
Aguardamos o envio da resposta.
Sala de sessões, em 23 de janeiro de 2025.
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